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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE S i\O FRANCL "-:o 
Eetado do Espirito Santo 

LEI 016/1991 

Cria cargos no Poder Ex e cu 1 i vo Muni e i pa l, dj ~;pÕc 

bre seu provimento e dá ouLr·as provid~11cias . 

FAZ SABJm QlJI" /\ i\JVJ;\IU\ :.1 1 11 1 1 ··11'/\!. r • 

TOU E ELE 'Sf\l'JCJ\•: 1/\ /\ ~;f1;1·1111.·1, 1 i· 

Ar t . L º - F i e arn e ri a d os no 'l 1 ia e! J 'o d' · r , • ;-; : ; 1 ': il , , , 

vo do Poder ExPct1t·ivo Mun·ic:ipal os sep,11int<~:; 1'"11 •:'.: 

I -- 07(sete) agentes d1~ 1 irwal i :-.~:1·· ·1 :-;,·1 ,, 

preenchidos por t~o!lcurso Publico de 1'1·-v,·1~·. 1• T' !11'1·:'. ,,.< 1•· 

d o - s e n e s t e e. s e o 1 n r i d a d e rn i n i rn a cl t~ ; ) º ' ; 1 · n 1 1 1 · rn 111 : · 1 " : 

I I - O 7 ( s e t e ) o f :i e i a i ~e; ;i ri 1 • i 11 i ~' L r ~ 1 1 1 • • ~ ' , : i. ~ , • 1 • < " 

preenchidos por Concurso Publico de f' t'< ,íJé1s <? '!' i 1 , 1 1 i ',,,ex i 1 1 r' · 

se para tanto escolaridade minima de I" Grau C1 "lf 1 !1'lu. 

§ l º - Competira aos agcn te'! de fj_ ~:1 1 i: ·1_•,':J(): 

.. a) proceder ao cadastr;l!Jlr·11tc) {' t't, 

·imobiliário, bem assim ao cadastrarw·11!1· r-/u11 r-, • 

da industria e 

do-se éW CÓdi go 

e omE: rc i o e 

Tr ibutário 

dos 

T'··'~ i. ~ n i 

prcé;t ;1rJr ? ' ( • ~-: d•· ( 

ci pal : ; lJ; l J '(• ,1 ', i 

l;) :; l r'«l.fllr '' i l '' 

! 1 '., 1 ., 1 

! ·11: ''11 1 !• .''· 

b) proceder ~l fiscaljz:H,.:,o d:1 inrlr;·:I 1·i:1 ,,, ·' 

mercio, objetivando à arrecadação elo:::; i111r1n:;l<J.'. ! : 1. X; l '.·~ ri11_ 1 t ! i , 

pai ~e;; 

scrvjços, imóveis urbanos em geral, c·r1ri1,·r'Cic) é1rrtt·-•11 ·111t.r:, t" v· 

cledorc:s de combu:-:;tiveis e toda;; as :11 ivid:1dv:; :: 1\· 1 " :1:' 111 

r 
jncjda impostos e t.axas municipais, rJrJ,i 1 ·l.i11<111d,1 :1 

destes· 
1 ' 
j d) 1"Jr·ientar os contribui11lr'~i '-)Ul>J 
r , 

1 1 (' ('(~é:: i ' 1 

' :.1 li(" : J! \))de regularizaçao fiscal ,~?rn o Munlci11i 1 , no toe"'' 

~-~- mento, rec<ilhimento de tributos rnunir:i1 iis e cu 

\.:Y aplicando as sanç;:Íes fiscais quando ri;]c 1 <);:r,rar ,,., , 

:; j n1 L J , 1 ' , . 

1- ( 1 r 1 ;-t s , ; ~' 1 • 

'j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÍ\O FRANU~;co 

Estado do Espirito Sento 

tações; 

e) fiscalizar o cumpr·irn 1 ·1tl~u da i· ,1Ji:ild1~'.flr1 ,, 1 ·•cn 

te a obras e posturas municipais, apl ir::.u1do ;1·1:: ·111'!':1l111. .·1:: 
, 

sançoes legais cabíveis; 

f) enfim, praticar tod1 1:; o;; ;1t11:: t1·f'1•11·11t· ti:; 

calizaç~o tributária, bem assim ~ f' i ' ' (" l ] ·1' ' 7 ' 1 (' ~l· ' 1 ( ! " ( ) 1 ) ) 'r"'. '. ~ , ' 'J "-' e 1 :f ~ , r_..i 1" 1 <: t IJ 

ras que lhes forem a tri bu.Í.das por .lei , dec rc 1 r > "11 o 1·dern , 11..· ·11:T

vj ço; 

g) desempenhar outros :11 r·itJui1;01·:; ·111e l~1,· ! 111·· 111 , 

cometidas em decreto do Prefei t·o Mu11 i e i pnJ . 

§ 2º - Competirá aos Oficinís J\c!m.i11i;:tr·:1livo 

a) escriturar, fazer n t 11;i U zaçÕc '.;, dar bn i x w; e~ 

promover alterac;Ões nos Cadastros I1nuliilii:u·io;:, 11éi t11du 1_,.: 

Comercio e dos .Prestadores de Servir;()::, ele a1~1.i·i1· 1 c·11rr1 n r·1,,i;,J·!/ 

Tributaria Municipal e deterrninaçue~; 1uc· U1eh l •.•1 »111 ilad 

b) escriturar, fazer ;1 I u:d i zaçc:>f·~:. d:i t' béi i >.« (: 

promover alterações nos registros dn ,IÍvicla at; .: (Ju Mi1J1:ci1·i.•1; 

c) atender aos contrihui11Les na 11i·.isi~o d:1 fi,<·~i

ta da Secretarin Municipal da Fazend:1: 

d) realizar outros tratJ 11 L hu:.3 de 1-: :, r· l t ttrét\. 1-: d;i 

tilogr~fia que J hes for determina-lo; 

e) desempenhar outra~; :1! 1·ibui1;~),.,: 1111 1 ' ltw 'Jt' 

cometida em decreto do Prefej Lo Murii1·i1-:1l. 

§ 3º - Os vencimentos elo !\; ··ritc d1• 1 i · ,·:1J i;,'.:i 

de Cr$ 54.000,00(cinquenta e q1iatr·o 11 1 i 1 cT11;;:r'i ,,, ·\ ,. r':~ 

Administrativo os de cargo 

Poder Executivo Municipal. 

idêntico 1·1 l'XÍ~31· 1·! lF.' q11 !r 

Art. 2º - O Prefeito Muni1·i;1al pod1,.1, \>ur· r!1 ··r· 

adotar as seguintes providências: 

T - regulamentélr est:i 1 .. 

çao; 

Ll - criar, par·a desr•r11p• ,,1,,, rl;1:; 1 1 · ... ,: d1.· 

de Fiscalização, HegiÕes Fiscai.s fíl11ni ·i1J:1i:: 1)1 ,;, l1;io,• r·.·1 

periudi.co dos mesmos no curnprirnenl11 ri· 1 J j r.; ( , ( ~ ; ; : 
· .. 

lJJ - declarar a suhor·rfi11 1 ·;111 111,;; , .. ,, 1• ,,· ··1 

por' <'é3ta Lei, nc que concerne <J U1·1•.,u· ·1 1 1;1·J1·1 !· ·: i J • 111 1 1 

Ihor· aplicação cias disposjçÕ 1:·s nqui 1!l itl:i:; . 

. l• .. • 

! 1 J' / 

'11 ( 

• 1' 



·~· :~ 

bj .• 

~ .• 
'• ,.,. 
:e• .... 
·• •• ,. 
•• 
•• 
··{·· p, 

,, 

'·.h 
i 
l r· 
i 
' t 

.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SAO f RANCISCt 1 

letado do Espirita Santo 

Art. 3 º - Fica criado, no quadro do J ',J,Jc r l~xec11 t i .,,u 
Municipal, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal, a si•r e

xercida por um dos Agentes de Fiscalização, cujo cxercicio j111-

plicará no direito de uma gratificação correspondente a 30% / 

(trinta) por cento) sobre os vencimentos básicos. 

§ lº - Caberá ao Prefeito M1ltli<~ipaJ i 1 -

vremente, um dos Agentes de Fiscaliz;JC;,:·;1) p;ira ;1 1"··1r·d1·11;:·' 1 '· 

de f'i;;c;:üização Municipal 

§ 2º - Cabera a Coordcn;ul<:t i :1 ii<' F i ;1 · l :1 

clpal: 

a) fazer a escala do:c; t .. 1"·n te•;; dr l 1 1:: :11 i :·. 

por"Hcf~ião FiscaJ ou por outro métad11 ,J. t('n11i1: · 

DU Prefeito Municipal; 

b) determinar 

de;3 trjbutada, obr·0 ou post:tira rnuni<'Íl'·'I. ·1u:tt11 1·· 1• .,., ·;·;:11 
1,, 1 I.'·· 

vo pedidos de fió;caUzação e dcLcrn1ir1··1 

mesmos; 

d) receber dos AgenU·s ,1. F'isc;Jli ·::w u~; ··'.: 

tÓrios individuais e os relatórios mc11:; •is de f'i :11 L~0c;; 

cobrand~-os quando atrasarem ou quan<lc1 inefictc 11' ··s; 

e) desempenhar outras at 1·i1Juiç;Õc:; que lhe f'r.

rern cometidas em decreto do Prefeito M1111icipal. 

Art. LlQ - O cargo de Tecnicc, cm Trj_h11l:1t;ão e t"ltlllc't 

tido ern Agente de Fiscalização, ficanclu extinto ·1 portir ·h 
~ 

vigencia desta Lei. 
Parágrafo Único - Em face d:1 converP,~1u de tcrm i 11;\ 1!-i 

no 'taput" deste artigo, o ocupante do (';11·gu ext i rit 11 p~1:c;s::, '•\' 

tornat i carnente, a r'xercer as funções rlr· •1.r'.e11tr' d· 

com o:; vencimen Lo:; correspo11dr~11 tes :1 1 > '" · f·(· 1· i '!fl 

Art. t,çi - Os at.twis 1•i::c«·1i:· .,,. 1 il 1 1·:i: 

de MaL1douro e uut.ros Fiscajs pa~:;~;;irn, 

cargrJs de Agentes de Ftscé1lizé:tçã(), :1 :-; 1 • 1 ··111 ,·_:1u·. 1 i 'í '~ ~ 1 l u. 

t e s d e F i s c a 1 i z a ç ?i o no e ~m prime n to d : 1 é ' l t l l, : i } 1 ' ~. ~ .. 
ou a terem outras atribuiçoes, confn1·111· 

ereto do Prefeito Municipal. (j 
,7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA OE Sf,U r RI' MC!S 1 

EBtado do Eepiri to Santo 

Art. (iº - f\s dcsp(•c;;:ié1dc<'<it't•11/1·:; ri1· ·I ! i • ::• 

c-;;i ti~-~ f',, i t :1s corn du 1 :i<;~Íc;s orc;;rnJ('!l Ln r· i :1:: 1·
1

·'i·'1 i. '" 

Art. 7° - Esta lei cn lr·a1·:i ('/!1 ·J i !'.•>t· r1 1 . 1 11 :1 d1· 

pubUcnc;Õo, revogada~; as disposições c·n1 ··1ir1fr«,11'i1 . 

G a b i n e t 1' d o P r e r e i Lo M u 11 i e i I': 1 ! 

cisco, Estado do Espfrito Santo, aos ;>J 
1

1· 

.. 

' ' 

1 

\' ' . 

Prefe to Municipal 
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